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ESTADO DO PIAUI
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA

PARECER N° /2022
AO PROJETO DE LEI ORDINARIA N® 60, DE MARCO DE 2022.
(Mensagem do Governo N° 88)

“Dispde sobre a concessio do Abono-
FUNDEB aos profissionais da educacio
bésica da rede estadual de ensino, e d4
outras providéncias”.

RELATOR: DEP. HENRIQUE PIRES
I - RELATORIO

Apresento, de acordo com os arts. 34, I, a), do R-egi'mento Interno desta Casa,
parecer onde examinamos aspectos de natureza constitucional, legal, juridica,
regimental e de técnica legislativa atinentes ao projeto de lei que passo a analisar.

Trata-se de projeto de lei ordindria que Dispde sobre a concessiio do abono-
FUNDEB aos profissionais da educacéio béasica da rede estadual de ensino, e d4 outras
providéncias.

A iniciativa da proposta é desempenhada pela nobre governadora do Estado do
Piaui, Maria Regina Sousa.

Eis o relatorio.

II - VOTO DO RELATOR

Conforme previsdo regimental, mais especificamente disposta nos arts. 59, 61,
137 e 139 do regimento interno desta Casa, o parecer apreciador da matéria deve
obedecer a exigéncias intrinsecas e indispenséveis 2 edicio de norma, dentre as quais a
verificacio da constitucionalidade, vicio de iniciativa, competéncia dentre outras.

A funcéo Legislativa ora analisada se enquadra' no rol do art. 96,1, “b) " e 102,
X, do Regimento interno, bem como no Art. 75, 82_9;_ da Constituicéio Estadual.



Ao aprofundar o exame da proposicio verifico que, este projeto de lei possui
embasamento constitucional.

Em relagfio 4 Constituiciio Estadual, a iniciativa de lej que verse sobre a matéria
de que trata o projeto em tela, se encontra no rol de competéncia exclusiva do chefe do
poder executivo. -

Por fim, vale ressaltar que a anélise a nivel de Comisséo de Constituicéo e Justica,
nio se alonga por critérios de conveniéncia, mérito ou mesmo oportunidade nas
proposi¢des a ela submetidas, mas tio somente a eventual existéncia de ébices de
natureza inconstitucional, antijuridica, vicios de iniciativa e até mesmo de técnica na
edicdo de normas, ficando a cargo das comissbes especiais a verificacdo daqueles
critérios.

Por todo o exposto, manifesto-me favoravelmente 4 sua aprovacio.

Este é o meu parecer.

III - PARECER DA COMISSAOQ
Em discussio, em votacjo:

Pelo acatamento (X)

Pela rejeicdo ()

%}/
Lo nead_conp RiA

APROVADO A UNANIMIDADE




